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PLANALTO - PARANÁ

DECRETO N° 5313 DE 26 DE MARCO DE 2021.

Aplica Redutor de proventos por acúmulo de benefício

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Art. 24 e seus parágrafos da EC n° 103/2019

DECRETA

Art. 1° - Fica Aplicado o Redutor de Proventos de Aposentadoria
Voluntária da Sra MARA REGINA AREND BAGGIO, por conseqüência de revisão
prevista no Art. 24 e seus parágrafos da EC 103/2019. Apurado de conformidade com a
planilha de recalculo o valor final de R$ 1.916,16 ( um mil, novecentos e dezesseis reais e
dezesseis centavos) mantendo-se o reajuste da PARIDADE.

Art. 2® - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
com efeito financeiro retroativo a 10/03/2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Vinte e
Seis Dias do Mês de Março do Ano de Dois Mil e Vinte e Um.
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